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1 Introdução 

Item 9.1.1 da DZ-056.R-3  

a) identificação da organização sob auditoria, apresentando os critérios para seleção das unidades 

auditadas e os objetivos da auditoria. 

b) período coberto pela auditoria e a(s) data(s) em que a auditoria foi conduzida. 

c) identificação do responsável técnico pela gestão ambiental da organização. 

d) identificação dos representantes do auditado que participaram da auditoria, informando a área onde 

trabalham e a função que nela desempenham. 

e) identificação dos membros da equipe de auditoria, informando registro no órgão profissional competente, 

qualificação profissional e indicando o auditor-líder.  

 

EMPRESA: FÁBRICA CARIOCA DE CATALISADORES S.A 

UNIDADE AUDITADA Santa Cruz 

CNPJ: 28.944.734/0001-48 

ENDEREÇO: Rua Nelson da Silva, nº 663, Dist. Ind. de Santa Cruz, Rio de Janeiro – RJ 

TELEFONE: +55 21 21958220 

REPRESENTANTE DA 

EMPRESA AUDITADA: 
Marcelo Nunes 

DATA DA AUDITORIA 27/11/2018 

PERÍODO COBERTO: Dezembro de 2017 à Dezembro de 2018 

EQUIPE AUDITORA: Rita de Cássia Nunes de Carvalho – Auditora Líder 

Química – CRE 03413657 

CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO 

DAS UNIDADES AUDITADAS: 

Foram selecionados para auditoria todos os setores da unidade que estão 

em atividade e que provocaram, provocam ou tem potencial de provocar 

algum impacto ambiental relevante. A avaliação buscou observar todos os 

aspectos relativos ao meio ambiente nas áreas auditadas. Com efeito, as 

seguintes áreas foram auditadas: 

 Setores de Produção; 

 Setor de Utilidades e Manutenção; 

 Estação de Tratamento de Efluentes Industriais; 

 Armazenamento de Matérias-Primas e área de tanques; 

 Armazenamento de Produtos Acabados; 

 Área de Armazenamento de Resíduos; 

 Área de implantação da linha de distribuição; 

 Área de Passivo Ambiental. 
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EQUIPE DE AUDITORIA 

AUDITOR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL FUNÇÃO NA AUDITORIA 

Rita de Cássia Nunes de Carvalho             Química – CRE 03413657        Auditor Líder 

 
 

REPRESENTANTES DO AUDITADO QUE PARTICIPARAM DA AUDITORIA 

NOME FUNÇÃO/CARGO SETOR 

Marcelo Nunes Analista de Meio Ambiente CSMS 

Ricardo Marques Engenheiro de Meio Ambiente CSMS 

Marcela Pitarello Técnica de Meio Ambiente CSMS 

Leandro Dantas Técnico de Segurança CSMS 
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1.1 Objetivos da Auditoria 

 

Dentre os objetivos definidos para a realização desta Auditoria Ambiental, destaca-se: 

 

 Incentivar a implantação de política ambiental e de sistema de gestão ambiental 

na organização, pública ou privada. 

 Apoiar o órgão ambiental, fornecendo um diagnóstico técnico da conformidade 

legal, do desempenho ambiental ao longo dos últimos anos, identificando os 

aspectos ambientais e seus potenciais poluidores e de risco. 

 Verificar o cumprimento dos dispositivos legais de proteção e controle ambiental, 

bem como condicionantes, restrições de licenças ambientais, compromissos de 

recuperação, compensação e mitigação. 

 Verificar as condições de operação, de manutenção dos sistemas de controle de 

poluição e de prevenção de acidentes. 

 Verificar as condições de recebimento, manipulação, estocagem e transporte de 

matérias primas, substâncias, materiais secundários e auxiliares e produtos, 

assim como a destinação de subprodutos e resíduos. 

 Verificar os procedimentos de identificação e tratamento de não conformidades, 

quanto a sua eficácia na identificação das causas e na implantação de ações 

corretivas e preventivas. 

 Comunicar às partes interessadas sobre a atual situação ambiental da 

organização e a evolução do seu desempenho ambiental ao longo dos últimos 

anos. 

 Estimular o uso de tecnologias limpas, de matérias-primas menos agressivas ao 

meio ambiente, a utilização racional de recursos, a conservação de energia e de 

água, a não geração e a redução na geração de resíduos, efluentes líquidos e 

emissões atmosféricas. 

 Estimular a criação, a proteção e a recuperação de áreas com espécies nativas 

na organização, sempre que possível em consonância com políticas públicas de 

conservação ambiental. 

 Verificar a capacitação dos responsáveis pela operação e manutenção dos 

sistemas, rotinas, instalações e equipamentos com interação e risco ambiental 

de forma a prevenir, proteger e recuperar o meio ambiente. 

 Estimular a criação de programas permanentes de comunicação e educação 

ambiental nas organizações. 
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1.2 Características da Auditoria 

 

Esta é uma Auditoria de Conformidade legal, realizada com base na DZ-056.R-3 – 

Diretriz para realização de Auditoria Ambiental do Instituto Estadual do Ambiente do Rio 

de Janeiro (INEA), aprovada pela Resolução CONEMA nº 021, de 07 de maio de 2010. 

Publicada no Diário Oficial de 14/05/2010, pág. 20. Cabe ressaltar que este relatório 

também atende aos requisitos expressos pela Resolução SMAC nº 550/14 

 

Foram incluídos, nos critérios para realização desta auditoria, aspectos de gestão e 

desempenho ambiental, segundo a norma NBR ISO 14001:2015 e NBR ISO 

14031:2015, além de inspeções técnicas, para avaliação das condições de controle 

operacional e monitoramento, de modo a comprovar a conformidade com a legislação 

ambiental e com as boas práticas de gestão. 

 

Frente aos propósitos apresentados na diretriz em questão, ficou acordado entre os 

integrantes da equipe auditora e os representantes do auditado que esta seria uma 

Auditoria Ambiental de Controle. 

 

É ímpar destacar que todas as avaliações realizadas pela equipe auditora, tanto na 

documentação disponibilizada, quanto na etapa de campo da auditoria, foram realizadas 

por meio de amostragem. 

 

A metodologia utilizada para a realização dessa auditoria é apresentada a seguir: 

 

 Elaboração do Programa de Auditoria; 

 Apresentação do Plano de Auditoria para o auditado; 

 Envio prévio da lista de documentos avaliados durante a vistoria; 

 Realização da etapa de avaliação de campo nas instalações da unidade; 

 Elaboração da versão preliminar do Relatório; 

 Apresentação da versão preliminar do Relatório para o auditado; 

 Elaboração do Plano de Ação pelo auditado; 

 Impressão dos Relatórios e gravação em mídias digitais; 

 Protocolo do Relatório em meio físico e digital no INEA; 

 Publicação da realização da Auditoria no D.O.E.R.J. e em jornal de grande 

circulação no estado. 



 

8 

2 Características da Empresa 

Item 9.1.2 da DZ-056.R-3  

a) área total do terreno, área construída, áreas ambientalmente protegidas e áreas verdes, se aplicável. 

b) descrição sucinta das atividades desenvolvidas nas unidades auditadas, anexando mapas, fluxogramas, 

fotos e outras fontes que sirvam de subsídios para sua adequada caracterização. 

c) resumo dos processos com relevância ambiental e relação dos aspectos ambientais. 

 

2.1 Geral 

 

ÁREA TOTAL: 174.257 m² 

ÁREA ÚTIL/CONTRUÍDA: 22.330 m² 

N° DE EMPREGADOS E: 

CONTRATADOS: 

243 Funcionários Efetivos 

310 Funcionários Terceirizados Permanentes 

REGIME DE OPERAÇÃO: A unidade opera em regime de turnos, 24h/dia, 7 dias por 

semana. 

 

2.2 Descritivo da unidade auditada 

 

A Fábrica Carioca de Catalisadores S.A (FCC SA.) é a única indústria química com 

desenvolvimento, produção e venda de catalisadores e aditivos para craqueamento 

catalítico de petróleo da América do Sul e está situada no Distrito Industrial de Santa 

Cruz, Rio de Janeiro.  

 

A FCC SA é uma empresa privada de capital fechado, criada em 1985 pelos acionistas: 

Petrobras Química S.A (Petroquisa), Oxiteno e Akzo. No decorrer de sua existência, 

passou por algumas mudanças na composição acionária e hoje tem como acionistas a 

Petrobras S.A. e a Albemarle Brazil Holdings Ltda. Seu objetivo principal é produzir 

catalisadores e aditivos para atender, prioritariamente, às refinarias da Petrobras. A 

principal empresa-cliente no Brasil é a Petrobras e cada unidade de craqueamento 

catalítico é tratada como um cliente específico. A capacidade da planta foi projetada em 

seu desenho inicial bem como nas revisões pertinentes para atender a demanda da 

principal empresa-cliente e também suprir volumes na América do Sul. 
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Catalisador de Craqueamento Catalítico de Petróleo 

 

A FCC SA desenvolve e produz catalisadores para o processo de “Fluid Catalytic 

Cracking” (FCC) e aditivos que possibilitam a maximização de olefinas e o aumento da 

octanagem na gasolina, entre outros. O catalisador é um produto químico à base de 

sílica-alumina, com alto conteúdo tecnológico, para ser usado em Unidades de 

Craqueamento Catalítico Fluido (UFCC) de refinarias de petróleo. A UFCC é 

considerada o “coração” da refinaria, pois converte frações pesadas de petróleo ou 

óleos combustíveis de baixo valor comercial em frações mais leves, tais como o Gás 

Liquefeito de Petróleo (GLP), gasolina e óleo leve de reciclo (LCO) que pode ser 

aproveitado como diesel em algumas unidades, aumentando a rentabilidade da 

refinaria. O papel do catalisador é fundamental neste processo, que determina os 

rendimentos de cada derivado de petróleo segundo as condições operacionais da 

UFCC. 

 

Produção de Catalisador 

 

A produção de catalisador é feita em processo contínuo. Seus principais subprocessos 

são a fabricação de zeólita, de alumina, de produtos intermediários, de catalisador e a 

unidade de tratamento de efluentes. Os principais equipamentos da planta industrial 

são: cristalizador, atomizador, secador “flash”, filtro esteira e calcinador. As principais 

operações unitárias são: cristalização, ajuste de granulometria, troca-iônica e secagem. 

 

Capacidade da Planta Industrial 

 

A planta industrial tem uma capacidade de produção aproximada de 45.000 

toneladas/ano. O ciclo de vida de cada tipo de catalisador é bastante curto e isto exige 

da empresa ações contínuas de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D). Para fazer frente 

à crescente demanda de novos produtos, a Petrobras através do seu Centro de 

Pesquisas (CENPES) e a Albemarle através de seus Centros de Pesquisa em 

Amsterdam na Holanda e em Houston nos Estados Unidos, desenvolvem constantes 

pesquisas e testes industriais, que resultam em otimizações operacionais, projetos de 

expansão e introdução de novas tecnologias. 
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Aspectos Relevantes 

O catalisador de craqueamento catalítico é um produto de alta tecnologia, demandando 

altos investimentos em P&D. O mercado mundial apresenta um crescimento 

aproximado de 2 a 3% ao ano concentrado na Ásia e no Oriente Médio. A oferta ainda 

é maior do que a demanda, mas com previsão de equilíbrio. Há previsões de que nos 

próximos anos será necessária a construção de uma nova planta de produção de 

catalisadores para atender a esta demanda crescente. No mercado de atuação da FCC 

SA., há uma estabilização da demanda. O preço médio do catalisador no mercado 

internacional, após um longo período de estabilidade, encontra-se em elevação desde 

o final de 2005. Existem cinco empresas atuando no mercado mundial: a Grace-

Davison, líder em participação de mercado, a Albemarle (incluindo a FCC SA.), 

ocupando a segunda colocação, seguida da BASF e finalmente pela JGC C&C e 

Sinopec. Empresas chinesas e russas atuam preferencialmente em seus respectivos 

países, sendo que as empresas chinesas já exportam para outros mercados. Na 

parceria com a Petrobras, as ações estratégicas para inovação, agilidade e ousadia em 

testar novos produtos, comercialmente, têm sido um fator de aceleração no 

desenvolvimento tecnológico, pelo valioso "feedback" que os testes industriais geram 

para P&D. 

 

2.3 Modificações Ocorridas 

Segundo informações cedidas pelos representantes auditados da Coordenação de 

Segurança, Meio Ambiente e Saúde (CSMS), não ocorreram modificações e/ou 

alterações nos processos e áreas da FCC SA  durante o período coberto por essa 

auditoria.  

A única modificação identificada por essa auditoria refere-se ao final das obras de 

instalação da nova Subestação de Energia Elétrica da unidade, a qual foi autorizada 

pela Licença Ambiental Simplificada nº IN026059, emitida pelo INEA no dia 29/01/2014 

e válida até 28/01/2018 e prorrogação de prazo até 29/01/2024, conforme documento 

de averbação AVB 003771, que autorizou a implantação da linha de distribuição de 138 

kV e a supressão de vegetação em uma área de 0,75 hectares. É ímpar destacar que, 

independente das obras terem sido iniciadas no mês de fevereiro de 2014 e finalizadas 

no mês de fevereiro de 2015, as operações referentes a subestação ainda não haviam 

iniciadas na última auditoria, considerando os problemas ocorridos além das fronteiras 

da unidade.  
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3 Requisitos Legais 

Item 9.1.3 da DZ-056.R-3 

Requisitos legais: listagem das Licenças, Alvarás, Autorizações, Outorgas, Registros, Termos de 

Ajustamento de Conduta, Averbação de Reserva Legal e outros documentos relacionados às questões 

ambientais, indicando as datas de emissão e, se pertinente, a sua validade. Não será necessário anexar 

cópias dos mesmos.  

 

O quadro a seguir apresenta as respectivas licenças que autorizam as operações 

exercidas pela FCC SA. 

 

Nº Expedição Validade Atividade 

LOR nº 

IN002190 
12/07/2010 

12/07/2015 

Em renovação 

“Para realizar de atividade de fabricação de catalisadores 

zeolíticos e recuperar a área impactada com o passivo 

decorrente da contaminação do solo e águas subterrâneas” 

LAS N° 

IN026059 
29/01/2014 29/01/2018 

Linha de distribuição de 138 kV e a supressão de vegetação 

em uma área de 0,75 hectares 

AVB003771 28/05/2018 29/01/2024 

Prorrogado o prazo de validade da Licença Ambiental 

Simplificada N. IN026059, por um período de seis anos, ou 

seja, até 29/01/2014. 

CCL N° 

IN044712 
10/05/2018 10/05/2020 

Certificado de Credenciamento de Laboratório - Ensaios: 

Águas - Físico-químicos: Cloreto. Efluentes - Físico-químico: 

Cloreto, Cloro residual, Nitrogênio amoniacal total, pH, Sólidos 

suspensos totais e Sólidos sedimentáveis. Efluentes - Orgânico 

globais: DQO e Óleos e graxas. Efluentes - Metais: Alumínio 

total. 

Outorga  

nº 341 
19/04/2014 19/04/2024 

Captação da água no Canal de São Francisco e 

lançamento no Rio Guarda (Canal de Itaguaí), drenantes 

da Baía de Sepetiba, para uso industrial. 

Exército 

Brasileiro nº 

14849 

05/11/2018 25/07/2019 
Aquisição, armazenamento e utilização de produtos 

químicos.  

Policia 

Federal nº 

00001086-3 

 

19/05/2017 19/05/2019 
Aquisição, armazenamento e utilização de produtos 

químicos 

 

As avaliações quanto ao atendimento das condições de validade destas licenças estão 

presentes no item 6.1 deste relatório.  
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4 Política Ambiental e Sistema de Gestão Ambiental 

Item 8.1.1 da DZ-056.R-3 

a) a existência de política ambiental documentada, implementada, mantida e difundida a todas as pessoas 

que estejam trabalhando nas unidades auditadas, incluindo funcionários de empresas terceirizadas. 

b) a adequação da política ambiental e seus objetivos – se abrange todas as áreas e operações das 

unidades auditadas e seus aspectos ambientais significativos; se orienta para a total conformidade legal; 

se incentiva a adoção de práticas de produção mais limpa e tecnologias limpas para a redução de impactos 

ambientais adversos, o uso racional de recursos naturais e eficiência energética. 

c) o status da implantação e certificação de sistema de gestão ambiental – a existência de metas de 

desempenho ambiental compatíveis com a política ambiental e com o conceito de melhoria contínua; 

critérios de acompanhamento e avaliação; definição de responsabilidades e divulgação dos resultados. 

d) os programas e procedimentos de controle dos aspectos ambientais da cadeia produtiva, incluindo 

critérios de seleção e avaliação de fornecedores e prestadores de serviços.  

 

Verificada a “Política de Gestão” aplicada a FCC SA, que define conceitos pertinentes 

à Segurança do Trabalho, Qualidade e Meio Ambiente. Destaca-se que cada unidade 

identifica a maneira mais coesa de aplicação dos conceitos no documento. O quadro a 

seguir, reporta o documento em questão: 
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Constatada a presença de cópias da política Ambiental disponíveis em diversos locais 

da unidade, objetivando uma constante renovação do compromisso firmado por todos 

os colaboradores com os conceitos nela presentes. Ressalta-se ainda que durante a 

associação de novos colaboradores e a visita de terceiros, mesmo que temporária, os 

mesmos são submetidos a um procedimento de integração, onde também são 

oferecidas explanações pertinentes aos conceitos da política ambiental da unidade, 

entre outros assuntos relacionados aos aspectos de preservação ao meio ambiente. Tal 

fato foi atestado pela própria equipe auditora.  

 

Frente ao exposto e com base nas avaliações de campo e nas entrevistas realizadas 

junto aos colaboradores, verificou-se que a unidade tem uma boa gestão quanto a 

aplicabilidade dos conceitos presentes na política ambiental. As constatações 

relacionadas a essa avaliação, encontram-se descritas no decorrer deste relatório. 

 

Foi identificada a presença do Manual do Sistema de Gestão Integrado. Este documento 

fornece informações sobre: o escopo do Sistema de Gestão Integrada - SGI; padrões 

de sistema; as principais funções e responsabilidades; descrição da interação entre os 

processos; elementos do Sistema e suas correlações com os requisitos das Normas 

ABNT NBR ISO 9001 (Sistemas da Gestão da Qualidade - Requisitos), ABNT NBR ISO 

14001 (Sistemas da Gestão Ambiental - Requisitos com orientações para uso), OHSAS 

18001/ISO 45001 ("Occupational Health and Safety Assessment Series" - Sistemas de 

Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho) e ABNT NBR ISO 55001:2014 (Sistema de 

Gestão de Ativos – Requisitos). O documento encontra-se registrado internamente pelo 

nº MG050.0-001.  

 

Outrossim, foi verificado a existência de certificações pertinentes aos aspectos 

ambientais, o que atesta de maneira categórica a aplicação dos conceitos da Política 

Ambiental na unidade. Dentre os certificados evidenciados, destacam-se: 

 

 Certificação do Sistema de Gestão Ambiental da Norma ISO 14.001:2015 

Nº BR030526 

Emitido pela certificadora Bureau Veritas 

Válido até 16/08/2019 
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A seleção de fornecedores é feita de acordo com a importância das matérias-primas, 

materiais e serviços. A abrangência e a profundidade desta seleção estão diretamente 

ligadas: ao impacto causado pelo fornecimento, nas atividades produtivas, na qualidade 

do produto acabado, na continuidade operacional e nos aspectos de meio ambiente, 

segurança e saúde ocupacional. A empresa tem uma política de contratação de 

terceiros (PS 714.0-001), que garante a eficácia do processo de contratação e assegura 

o cumprimento da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária. Foram terceirizados os 

processos de logística, manutenção, produção (parcial) e infraestrutura. 

 

Foi informado que o setor de meio ambiente da unidade também realiza verificações 

das condições ambientais em fornecedores e prestadores de serviços. 

 

5 Estrutura Gerencial e Treinamento 

Item 8.1.1 da DZ-056.R-3 

a) as responsabilidades pelo gerenciamento ambiental, incluindo o Termo de Responsabilidade Técnica 

pela Gestão Ambiental, em conformidade com o Decreto Estadual nº 42.159/2009; o compromisso explícito 

da alta direção da empresa; a verificação da compatibilidade da estrutura gerencial com a melhoria de 

desempenho; existência de sistema de comunicação interna e externa e sua adequação ao sistema de 

gestão ambiental. 

b) a conscientização dos trabalhadores e partes interessadas em relação aos potenciais impactos 

ambientais gerados pela organização. 

c) a adequação dos programas de treinamento e capacitação técnica dos responsáveis pela operação e 

manutenção dos sistemas, rotinas, instalações e equipamentos de proteção ao meio ambiente ou que 

possuem o potencial de causar danos ambientais.  

 

Em atendimento ao artigo nº 30 do Decreto nº 44.820/14 – Dispõe sobre o Sistema de 

Licenciamento Ambiental - SLAM e dá outras providências, foi evidenciado o Termo de 

Responsabilidade Técnica sobre a Gestão Ambiental (TRTGA) em nome do colaborador 

Celso Rodrigues da Silva Junior assumindo tal responsabilidade. Além disso, foi 

evidenciada ainda a ART N° 2020180000716 em nome deste profissional. Outrossim, 

evidenciou-se que a empresa vem apresentando os relatórios de atendimento das 

condicionantes da sua licença.  

 

A empresa possui uma gerência definida exclusivamente para coordenar as ações 

relacionadas aos aspectos ambientais aplicáveis à unidade.   
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A alta administração assegura uma prática de comunicação interna que visa divulgar à 

força de trabalho as principais informações e resultados da empresa (SGI, PR, 

pesquisas, realização de reuniões diversas, programas institucionais, políticas etc.), 

bem como aspectos da cultura organizacional. A comunicação interna ocorre por meio 

de várias reuniões (produção, QSMS, gerencial, repasse, técnica, entre outras), entre 

as lideranças e empregados. Outras formas de comunicação ocorrem via eventos de 

comunicação de resultados, jornal mural, quadro de SMS, informativo de participação 

de resultados, campanhas, e-mails coorporativos, “screensavers”, pesquisas de 

satisfação, quadros de gestão à vista e “outdoor”. 

 

Constatado o Balance Score Card – BCS, o qual identifica os propósitos e metas em 

gerais que devem ser alcançadas pela empresa, incluindo procedimentos relacionados 

ao meio ambiente, tais como redução de geração de resíduos industriais em base seca 

e redução de emissão atmosféricas de particulados. A partir desse documento são 

realizados desdobramentos, no que diz respeito a definição de metas e tratativas para 

o seu alcance. As metas são preestabelecidas pelos coordenadores das áreas de 

atividades da empresa, para que possam se tornar indicadores, todos em função da 

produção de catalisadores. 

 

A partir de fevereiro de 2018 foram criados subcomitês internos, os quais são 

direcionados pelos Gerentes e Coordenadores das áreas da empresa, tendo como 

objetivo unificar a unidade em grupos para facilitar a evolução em todos os temas, 

inclusive no que diz respeito aos aspectos ambientais. Para isso, são realizadas 

reuniões semanais e mensais para se discutirem os objetivos de cada um desses 

subcomitê. Foram verificados diversos registros dessas reuniões, as quais são 

representadas de maneira amostral nesse relatório pelo registro da ata referente a 

reunião do mês de fevereiro de 2019, assim como a apresentação digital dos resultados 

alcançados e as ações realizadas em função destes. Dentre os assuntos apresentados 

na reunião do referido mês, destacam-se os resultados alcançados com as metas para 

os indicadores controlados, assim como as ações realizadas pela unidade para o 

atingimento das metas, tais como: 

 

• Criação de Grupo de Trabalho com representantes de diversas gerências, 

dedicado a analisar questões de qualidade e processo quanto a geração de lama 

industrial; 
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• Reparo de selagem de bombas (manutenção); 

• Aplicação de valores limites para “reamostragem” do efluente; 

• Entre outros. 

 

A comunicação externa pertinente com as demais partes interessadas, notadamente os 

órgãos públicos de fiscalização, é feita pelas Gerências e CSMS, via cartas, 

notificações, e-mail, telefonemas, visitas técnicas, "site" www.fccsa.com.br (MD 755.0-

008). 

 

No que diz respeito aos registros de ocorrências ambientais internas, o procedimento é 

realizado com base no padrão interno nomeado “Diretrizes quando da ocorrência de 

incidentes de segurança e meio ambiente”, registrado sob o nº MD755.2-010, o qual tem 

como objetivo o estabelecimento de diretrizes que orientem os empregados e 

prestadores de serviço da FCC SA, quanto às providências legais, caracterização, 

investigação, análise e apresentação para a Alta Administração, de incidentes de 

segurança e meio ambiente. Constatado no documento em questão que existe a 

orientação da comunicação imediata de todo e qualquer incidente com a força de 

trabalho ou de meio ambiente através do Ramal interno 8222 e, em caso de acidente 

externo, comunicar ao Supervisor de Turno pelo Celular 21 981512046. A partir dessa 

ação, a ação passa a ser conduzida por equipes especializadas, conforme o 

detalhamento no item 16 deste relatório.  

 

Destaca-se que, segundo informações cedidas pelos auditados, houve um registro 

interno de Incidente Ambiental, o qual foi formalizado oficialmente ao INEA através da 

carta datada no dia 23/11/2018 e previamente comunicado por meio digital (aplicativo 

WhatsApp), declarando o cenário ocorrido durante o processo de alimentação do tanque 

de HCL do dia 17/11/2018, onde primeiramente foi identificado um gotejamento e, 

posteriormente, evoluiu para vazamento. Para a contenção, a empresa investiu em 

ações imediatas, contando com a presença da equipe interna de emergência de turno 

e o acionamento de apoio externo da empresa de gerenciamento de riscos ambientais 

- WGRA, o que resultou na resolução do problema e o retorno da operação do tanque. 

Destaca-se ainda que foi realizado Registro de Não Conformidade do Sistema de 

Gestão Integrado e a unidade vem monitorando e controlando o lançamento de 

efluentes para verificar possíveis alterações relacionadas a ocorrência.  
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Em relação à conscientização dos colaboradores efetivos e terceirizados, quanto aos 

aspectos relacionados às questões ambientais, destaca-se a oferta de treinamentos e 

diálogos, ministrados pela unidade. 

 

Quanto a capacitação do pessoal envolvido nas atividades exercidas pela FCC SA a 

empresa mantém uma sistemática estruturada de educação, treinamento e avaliação 

de desempenho sob a responsabilidade da Gerência de Recursos Humanos, conforme 

descrito no procedimento PS 714.1-002 de acordo com as seguintes premissas: o gestor 

em conjunto com a GRH é responsável por definir as competências dos cargos de sua 

área (incluindo as relativas aos ativos); o gestor é responsável por indicar treinamentos 

e ações de desenvolvimento para os membros da sua equipe que devem estar 

relacionadas ao resultado esperado da atividade desenvolvida ou novos desafios; o 

programa de treinamento também é resultante da identificação e avaliação dos 

aspectos/impactos, perigos/ riscos e do atendimento a requisitos legais e outros 

requisitos; o indicador de treinamento é acompanhado periodicamente em relatórios 

específicos da Gerência de Recursos Humanos. 

 

A FCC SA promove a conscientização da força de trabalho de forma sistemática através 

de eventos de ambientação de novos empregados próprios e contratados, reuniões 

ordinárias da CIPA, campanhas, iniciativas diversas dos subcomitês de SMS, e 

principalmente através de DDS´s. Os Diálogos Diários de Segurança – DDS´s 

corporativos são utilizados para a disseminação de temas relacionados à QSMS e 

outros temas sociais transversais como sustentabilidade, ética, questões de gênero; 

direitos da criança, etc., em todas as equipes de forma ampla e democrática, e ainda, 

isoladamente em cada área, conforme a necessidade de cada equipe. O registro desses 

DDS´s é responsabilidade das áreas, que são monitoradas por um subcomitê de SMS 

específico. 

 

Objetivando atestar a veracidade e a aplicabilidade dos procedimentos pertinentes aos 

treinamentos ambientais, foram verificados diversos registros dos treinamentos, 

conforme os registros exemplificados nesse relatório: 

 

 Assunto: NR - 23 – Brigada de Emergência – Treinamento e Reciclagem de 

Brigadistas e Socorristas 

Data: 25 e 26/09/2018 – 18 colaboradores presentes 
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Os registros e documentos que comprovam todos esses treinamentos ficam 

armazenados no setor de RH – Recursos Humanos.  

 

De acordo com todo o contexto relatado nesse item, pode-se concluir que a corporação 

demonstra total interesse em articular os aspectos operacionais da unidade com uma 

boa gestão em relação aos aspectos ambientais. Merece ênfase especial a eficiência 

qualitativa que a empresa possui no tratamento de ocorrências ambientais, possuindo 

uma boa gestão no que tange as ações relacionadas as suas tratativas.  

 

6 Conformidade Legal 

Item 8.1.3 da DZ-056.R-3 

a) o atendimento ao que dispõe a legislação federal, estadual e municipal aplicável aos aspectos 

ambientais. 

b) a conformidade quanto ao licenciamento ambiental (tipo e validade das licenças), Alvarás, Autorizações, 

Outorgas, Registros, Termos de Ajustamento de Conduta e outros documentos relacionados às questões 

ambientais, verificando as datas de emissão e a sua validade. O cumprimento das restrições e exigências 

deverá ser avaliado. 

c) o cumprimento das medidas preventivas e corretivas estabelecidas no Plano de Ação da auditoria 

ambiental anterior, indicando as ações concluídas, em andamento e as não concluídas, atendendo ou não 

aos prazos previstos. 

 

A FCC SA tem um contrato com empresa especializada para obter a atualização das 

Leis sobre Segurança, Meio Ambiente e Saúde Ocupacional, abrangendo as 

Legislações Federal, Estadual do Rio e Janeiro e Municipal do Rio de Janeiro. As Leis 

e requisitos estatutários e regulamentares, incluindo aqueles relacionados ao produto, 

são identificados e sua aplicabilidade é definida pela Coordenação de Segurança, Meio 

Ambiente e Saúde (CSMS) com apoio de assessoria jurídica. Já os requisitos 

estatutários e regulamentares externos ao país são identificados e encaminhados pela 

Gerência Comercial à CSMS, para controle e avaliação de aplicabilidade interna, (MD 

755.0-001). 

 

Constatou-se, por meio de verificação amostral na documentação disponibilizada que a 

FCC SA vem atendendo a legislação federal, estadual e municipal aplicável aos 

aspectos ambientais. 
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Quanto às evidências que demonstram à situação de conformidade com os principais 

requisitos legais ambientais aplicáveis as suas atividades, destacam-se: 

 

 Legislação Federal 

 

Verificado o atendimento a Lei Federal nº. 10.165/2000 - Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências, 

constatado o Cadastro Técnico Federal do IBAMA nº 46128, emitido em 27/11/2018 e 

válido até 27/02/2019, para as atividades compatíveis com as desenvolvidas pela FCC 

SA Outrossim, constatou-se a apresentação do Relatório de Atividades Potencialmente 

Poluidoras, com chave de autenticação pri5.4bun.9fzu.v5lc, entregue em 27/04/2018. 

 

Verificado o atendimento à Lei Federal nº 12.305/2010 – Institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras 

providências, visto o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos elaborado para o 

atendimento às atividades da unidade. Ainda em conformidade com a referida lei, foi 

evidenciada situação de conformidade frente ao registro no Cadastro Nacional de 

Operadores de Resíduos Perigosos. 

 

Verificado o atendimento à Resolução CONAMA nº 313/2002 - Dispõe sobre o 

Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais. Foi constatado o reporte dos dados 

pertinentes ao ano de 2017, entregues no dia 29/03/2018, registrado sob o nº 7662. 

 

A FCC SA possui outorga autorizando a captação de água no Canal de São Francisco 

concedida pela portaria n° 341 de 19 de abril de 2004 da Fundação Superintendência 

Estadual de Rios e Lagos (SERLA). Constatou-se que os volumes captados se 

encontram dentro do limite máximo permitido pelo documento. Evidenciado inscrição no 

CNARH Nº 330005049351. 

 

Em conformidade com a Leis nº 10.357/01, constatou-se o Certificado de Licença de 

Funcionamento nº 00001086-3, expedido pela Polícia Federal no dia 19/05/2018, com 

validade até o dia 19/05/2019.  
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 Legislação Estadual 

 

Verificado o atendimento ao Decreto-Lei Nº 247/1975 e Decreto Estadual Nº 897/1976 

que regulamenta a respectiva lei, estabelecendo normas de segurança contra incêndio 

e pânico no Estado do Rio de Janeiro, visto que a FCC SA possui certificado de 

aprovação emitido pelo Corpo de Bombeiro de Campo Grande, expedido em 

17/09/2012, sob o registro nº CA-31449/12, associado a este o Laudo de Exigência nº 

P-0525/88, de 30/06/1988. Evidenciado que, em função da instalação da nova 

subestação na unidade, a empresa requereu a renovação do certificado, através do 

processo nº 000841671-5, por meio da consultoria Resbritec. Evidenciado o 

recebimento do Laudo de Exigência LE-00175/18 DSGT, datado de 13/04/2018. 

Verificado o atendimento ao Decreto Estadual Nº. 44.820/2014 que dispõe sobre o 

sistema de licenciamento ambiental no estado do Rio de Janeiro, através das licenças 

e autorizações ambientais listadas no quadro das páginas 12 e 13 do presente relatório. 

Todas as licenças ambientais com data de validade anterior à data desta auditoria 

possuíam protocolos de renovação conforme legislação em vigor.  

Evidenciado o relatório da auditoria ambiental referente ao ano base de 2017 e a 

publicação da sua realização no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro - ANO 

XXXI - N 120 - 06/09/2017 – pág. 62; e no Jornal Valor - 06 e 07/09/2017 - pág. E2. 

Porém, não foi evidenciado seu protocolo no órgão ambiental. (OM 01 - 2018) 

Verificado o atendimento à lei 1925/91 - altera dispositivo da lei nº 1804, de 26 de março 

de 1991, que determina que as indústrias sediadas no estado do rio de janeiro afixem, 

em locais visíveis, placas que indiquem a natureza dos produtos ali produzidos, e dá 

outras providências, em função das placas afixadas próximas as portarias da unidade. 

 Legislação Municipal 

 

Alvará de Localização definitivo concedido em 28/03/2011, pela Prefeitura Municipal do 

Rio de Janeiro, através do processo nº. 0121606-6, para a FCC SA.  
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6.1 Licenças e outras Autorizações Ambientais  

6.1.1 Licença de Operação e Recuperação N° IN002190 

 

Para realizar a fabricação de catalisadores zeolíticos e recuperar a área impactada 

com o passivo decorrente da contaminação do solo e águas subterrâneas 

 

Data de Emissão: 12/07/2010 

Data de Validade: 12/07/2015 

 

1. Publicar comunicado de recebimento desta licença no Diário Oficial do Estado do Rio 

de Janeiro e em jornal diário de grande circulação no Estado, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de concessão desta licença, enviando cópias das publicações ao 

INEA, conforme determina a NA-0052.R-1, aprovada pela Declaração CECA n° 4.093 

de 21.11.01 e publicada no D.O.R.J de 29.11.01; 

Comentário: Atendida. As publicações foram devidamente realizadas e as suas cópias 

protocoladas no INEA.  

 

2. Esta licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do 

atendimento as demais exigíveis por lei; 

Comentário: Caráter Informativo.  

 

3. Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena 

de perder sua validade; 

Comentário: Atendida. O documento encontra-se em perfeito estado de conservação. 

 

4. Requerer a renovação desta licença ambiental no mínimo 120 dias antes do 

vencimento do seu prazo de validade; 

Comentário: Atendida. Constatou-se que a empresa, por orientação do INEA, requereu 

a renovação desta LOR junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Rio de 

Janeiro, registrado sob o processo nº 14/200.146/15. A publicação quanto ao 

requerimento desta LOR foi realizada no D.O.M.R.J. e no jornal do Comércio no dia 

05/03/2015.  

 

5. Atender à DZ-056.R-02 - Diretriz para Realização de Auditoria Ambiental, aprovada 

pela Deliberação CECA n.º 3427, de 14/11/1995, publicada no D.O.R.J. de 21/11/1995; 
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Comentário: Parcialmente Atendida. Evidenciado o relatório da auditoria ambiental 

referente ao ano base de 2016 e a publicação da sua realização no Diário Oficial do 

Município do Rio de Janeiro - ANO XXXI - N 120 - 06/09/2017 – pág. 62; e no Jornal 

Valor - 06 e 07/09/2017 - pág. E2. Porém, não foi evidenciado seu protocolo no órgão 

ambiental. (OM 01 - 2018) 

 

6. Atender à NT 202.R-10 - Critérios e Padrões para Lançamento de Efluentes Líquidos, 

aprovada pela Deliberação CECA n.º 1.007, de 04/12/1986, publicada pelo D.O.R.J. de 

12/12/1986; 

Comentário: Atendida. Foram verificados, por amostragem, os últimos 4 (quatro) 

Relatórios de Acompanhamento de Efluente – RAE: N° 463563 de 13/07/2018 (período 

01 a 30/06/2018); N° 463147 de 20/08/2018 (período 01 a 31/07/2018); N° 463612 de 

20/09/2018 (período de 01 a 31/08/2018); N° 463999 de 19/10/2018 (período 01 a 

30/09/2018). 

 

7.  Atender à DZ-205.R-06 - Diretriz de Controle de Carga Orgânica em Efluentes 

Líquidos de Origem Industrial, aprovada pela Deliberação CECA n.º 4.887, de 

25/09/2007, publicada no D.O.E.R.J. de 05/10/2007 e republicada no D.O.E.R.J de 

08/11/2007; 

Comentário: Atendida. No período de junho/2017 a setembro/2018 foram enviados 

20.105 m3 de esgoto sanitário por tubo vias para tratamento biológico de lodo ativado 

na HAZTEC Soluções Ambientais S/A. 

 

8. Atender a NT-213.R-4 - Critérios e Padrões para controle da toxicidade em efluentes 

industriais, aprovada pela Deliberação CECA n°1.948 de 04/09/90 e publicada no 

D.O.E.R.J de 18/10/90; 

Comentário: Atendida. Ver comentários expressos na condicionante nº 6. 

 

9. Atender a DZ-545. R-5 - Diretriz de Implantação do Programa e Autocontrole de 

Emissões para a Atmosfera - PROCON-AR, aprovada pela Deliberação CECA n° 935 

de 07/08/86 e publicada no D.O.E.R.J de 29/09/86;  

Comentário: Atendida. Evidenciou-se a apresentação dos respectivos relatórios de 

amostragens em chaminés, conforme a seguir: Carta ASF 1026/2017 - 28/07/2017 - 

Envio REP Segundo Semestre/2017 - Protocolo INEA 28/07/2017; Carta ASF 

1029/2017 - 08/11/2017 - REP Segundo Semestre/2017 - Protocolo INEA 08/11/2017; 
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Carta CRJ 001/2017 - 27/12/2017 - RAP e Estudo de Emissões Atmosféricas Segundo 

Semestre/2017 - Protocolo INEA 27/12/2017; Carta CRJ 1009/2018 - 09/04/2018 - REP 

e Memorial Descritivo do Processo e Emissão Atmosférica na FCC - 2018 - Rev. 0 

Primeiro Semestre/2018 - Protocolo INEA 09/04/2018; Carta CRJ 1011/2018 - 

29/06/2018 - RAP Primeiro Semestre/2018 - Protocolo INEA 29/06/2018; Carta CRJ 

1016/2018 - 21/09/2018 - REP Segundo Semestre/2018 - Protocolo INEA 21/09/2018. 

 

10.  Atender a DZ-942.R-07 - Diretriz do Programa de Autocontrole de Efluentes 

Líquidos PROCON-ÁGUA, aprovada pela Deliberação CECA n.º 1995, de 10/10/1990, 

publicada no D.O.R.J. de 14/01/1991; 

Comentário: Atendida. Ver comentários expressos na condicionante nº 6. 

 

11. Atender a DZ-1310.R-07 - Sistema de Manifesto de Resíduos, aprovada pala 

Deliberação CECA n.º 4.497, de 03/09/2004, publicada no D.O.R.J. de 21/09/2004; 

Comentário: Atendida. Verificou-se que todos os resíduos são destinados por meio do 

sistema de manifestos de resíduos e que as empresas envolvidas no processo se 

encontram devidamente licenciadas.  

 

12. Atender a resolução n° 001/90 do CONAMA de 08/03/1990, publicada no D.O.U de 

02/04/1990 que dispõe sobre critérios e padrões de emissão de ruídos; 

Comentário: Atendida. Foi constatado o último relatório de avaliação de ruídos 

ambientais, o qual foi elaborado internamente pelos próprios colaboradores da empresa. 

Evidenciada Juntada de documento enviado para a Prefeitura Municipal da Cidade do 

Rio de Janeiro - 12/07/2018 - Relatório Ambiental 2017 - Avaliação de Ruído conforme 

CONAMA 01/1990 e Lei Municipal 3268/2001. 

 

13. Atender a Resolução n° 313 do CONAMA de 29/10/2002 publicada no D.O.U de 

22/11/2002 que dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais; 

Comentário: Atendida. Evidenciado o comprovante de entrega do Inventário de 

Resíduos, enviado ao INEA em 29/03/2018, apresentando os dados do período de 

01/01/2017 à 31/12/2017, registrado sobre o nº 7662. 
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14. Atender a Resolução n° 358 do CONAMA de 29/04/2005, publicada no D.O.U 

04/05/2005, que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos 

serviços de saúde; 

Comentário: Atendida. Evidenciada carta DJRL 001/2018 - 26/03/2018 - Protocolo de 

26/03/2018, apresentando o Monitoramento dos Resíduos de Serviço de Saúde. 

 

15. Atender a Resolução n° 420 do CONAMA de 28/12/2009, publicada no D.O.U de 

30/12/2009, que dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo 

quanto a presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o 

gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em decorrência 

de atividades antrópicas; 

Comentário: Atendida. A empresa protocolou no INEA no dia 22/06/2016 a carta 

justificativa nº ASF1019/2016 datada de 20/06/2016, informando que o monitoramento 

é feito há 15 anos na região e nenhuma outra empresa havia apontado essa 

necessidade de perfuração de novos poços e, que, portanto, a empresa não reconhecia 

essa necessidade. Até o momento o órgão ainda não se manifestou sobre o tema. 

 

16. Atender a NBR 15515-1 - Passivo Ambiental em Solo e Água Subterrânea – Parte 1: 

Avaliação Preliminar, da ABNT; 

Comentário: Atendida. Ver comentários expressos na avaliação do atendimento da 

condicionante nº 15.  

 

17. Atender a NBR-17.505 - Armazenamento de Líquidos Inflamáveis e Combustíveis, 

da ABNT; 

Comentário: Atendida. Evidenciado que todos os recipientes de líquidos inflamáveis e 

combustíveis encontram-se alocados sobre piso impermeável e em área dotada de 

bacia de contenção para eventuais casos de vazamento. Além disso, essas áreas 

possuem identificação quanto aos produtos armazenados, bem como dos riscos 

associados a cada atividades, através de placas alocadas próximas aos equipamentos. 

 

18. Atender a Lei n° 2.011 de 10/07/1992, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 

implantação de programa de redução de resíduos; 

Comentário: Atendida. Evidenciado envio ao INEA do Relatório do Programa de 

Redução de Resíduos, com dados e informações atualizadas referentes ao período de 
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2017, e metas para o período 2018/2019, protocolado através da carta CRJ 1007/2018 

de 28/03/2018. 

  

19. Atender ao Código de Segurança contra Incêndio e Pânico (COSCIP) do Corpo de 

Bombeiros Militar do Rio de Janeiro, regulamentado através do Decreto n° 897 de 

21/09/1976, e as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

Comentário: Atendida. A FCC possui certificado de aprovação emitido pelo Corpo de 

Bombeiro de Campo Grande, expedido em 17/09/2012, sob o registro nº CA-31449/12, 

associado a este o Laudo de Exigência nº P-0525/88, de 30/06/1988. Evidenciado que, 

em função da instalação da nova subestação na unidade, a empresa requereu a 

renovação do certificado, através do processo nº 000841671-5, por meio da consultoria 

Resbritec. Evidenciado o recebimento do Laudo de Exigência LE-00175/18 DSGT, 

datado de 13/04/2018. 

 
 
20. Atender a NR 13 Caldeiras e Vasos sob Pressão, do Ministério do Trabalho; 

Comentário: Atendida. Evidenciado Relatórios de Inspeção de Segurança de Caldeira 

- Periódica: - 19/09 a 07/11/2017 - BO - 1133- TAG-BO-5101A - N° FCC - RIC - 34/2017 

- ART N° 2020170080198 - protocolado no TRAQUIMFAR em 05/12/2017. - 20/11 a 

19/12/2017 - BO - 1134 - TAG-BO-5101B - N° FCC - RIC -35/2017 - ART N° 

2020170104760 - protocolado no TRAQUIMFAR em 27/01/2018. 

 
 
21. Apresentar ao INEA, no prazo de 180 dias, estudo identificando todas as áreas com 

Potencial de Contaminação (AP) e Áreas Suspeitas de Contaminação (AS), abrangendo 

toda área da empresa e definindo as Substâncias Químicas de Interesse (SQI) a serem 

avaliadas; 

Comentário: Atendida. Evidenciada carta ASF 1019/2010 protocolada no INEA em 

16/09/2010.  A FCC apresentou o Relatório 17130907r03 Avaliação Preliminar da 

Fábrica elaborado pela BFU do Brasil. A Carta também apresentou o Plano de Gestão 

de Passivo Ambiental com o relatório 17130907r2. 

 

22. Cumprir o Plano de Monitoramento das Emissões Atmosféricas em Fontes Fixas 

apresentado; 

Comentário: Atendida. Ver comentários expressos na avaliação do status do 

atendimento da condicionante 09 desta LOR. 
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23. Cumprir as etapas de Investigação Ambiental de acordo com a Resolução n° 420 

do CONAMA e entregar relatórios conclusivos para avaliação do INEA; 

Comentário: Atendida. A FCC protocolou no INEA em 22/06/2016 carta justificativa n° 

ASF 1019/2016 de 20/06/2016, informando que o monitoramento é feito há 15 anos na 

região e nenhuma empresa havia apontado a necessidade de perfuração de novos 

poços, portanto, a empresa não reconhecia essa necessidade. A FCC ainda aguarda 

retorno do INEA. 

 

24. Cumprir com o Plano de Gestão do Passivo Ambiental apresentado, de acordo com 

o cronograma proposto; 

Comentário: Atendida. A FCC SA protocolou carta ASF 1029/2012, no INEA em 

25/10/2012, apresentando o Plano de Gestão do Passivo Ambiental atualizado para o 

período de 12/2012 a 12/2015. 

 

25. Não utilizar água subterrânea para consumo humano; 

Comentário: Atendida. A água utilizada para consumo humano é oriunda da captação 

do canal de São Francisco.  

 

26. Implantar as medidas preventivas e mitigadoras apontadas no Estudo de Análise 

de Riscos apresentado; 

Comentário: Atendida. A FCC SA evidenciou o atendimento às 8 recomendações, 

tendo finalizado a última ação no Relatório de Não Conformidade n° 1517, de agosto de 

2013. 

 

27. Comunicar imediatamente ao INEA qualquer identificação de Área Contaminada 

que ofereça risco imediato à saúde humana, incluindo relatório com detalhamento das 

medidas emergenciais adotadas; 

Comentário: Atendida. Evidenciado envio de informação de incidente ambiental para o 

INEA através da carta CRJ 1020/2018 de 23/11/2018 - Tanque T-4109 - HCl, com fotos 

do incidente. 
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28. Realizar inspeções periódicas, bem como manutenção preventiva e corretiva, nos 

sistemas que contém produtos perigosos (vasos, tubulações, válvulas, flanges, etc) e 

nos seus respectivos dispositivos de segurança, mantendo os registros dessas 

atividades a disposição da fiscalização; 

Comentário: Atendida. Evidenciado a utilização do Sistema MÁXIMO pela área de 

manutenção. Foi apresentado o cronograma de manutenção preventiva 2018. 

Evidenciado juntada de documentos encaminhado para a Prefeitura do Rio de Janeiro 

com Relatório de Inspeção U-411 em 10/2016. 

 

29. Manter atualizado o Plano de Ação de Emergência (PAE), revisando-o no máximo 

a cada 30 meses, e encaminhando cópia ao INEA sempre que houver mudança 

significativa, principalmente na coordenação da equipe de emergência e nos telefones 

de contato; 

Comentário: Atendida. Evidenciada carta ASF 1001/2016 de 02/02/2016 protocolada 

no INEA em 03/02/2016 com o envio do Plano de Ação de Emergência MD755.0 - 003 

- Diretrizes do Plano de Emergência - Rev. 25. 

 

30. Promover o treinamento periódico do pessoal incumbido da operação normal e o 

de ação em emergência, mantendo os registros (pessoal treinado, instrutor e conteúdo 

programático) à disposição da fiscalização; 

Comentário: Atendida. Evidenciados registros de treinamento NR 23 - Treinamento e 

Reciclagem - Brigadistas e Socorristas: 25 e 26/09/2018 (18 pessoas); 10 e 11/10/2018 

(10 pessoas); 06 e 07/11/2018 (16 pessoas). 

 

31. Manter supervisão e controle permanentes das condições operacionais, mantendo 

a disposição da fiscalização o registro das anormalidades e procedimentos adotados 

para a sua correção; 

Comentário: Atendida. Objetivando atestar a manutenção permanente das condições 

operacionais, a empresa possui elaborado para cada setor um estudo que identifica os 

aspectos e impactos ambientais de cada operação. Foi verificada por amostragem, a 

planilha de Avaliação de Aspectos e Impactos Ambientais referente a área da Estação 

de Tratamento de Efluentes. Além disso, a empresa possui em sua sistemática 

operacional procedimentos específicos para a realização de manutenção nos 

equipamentos e nos ativos da unidade. 
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32. Manter a disposição da fiscalização os registros dos acidentes ocorridos, bem como 

o resultado da sua investigação e análise; 

Comentário: Atendida. Evidenciado, de forma amostral, RNC 001903/2018 de 

05/01/2018 com reporte de vazamento de HNO3 na unidade U-411 ocorrido em 

27/12/2017, atendido pela equipe de Brigadistas. A RNC contém todas as etapas 

devidamente acompanhadas com a última ação prevista para realização em 

30/11/2018. 

 

33. Manter disponíveis e prontos para uso os equipamentos e materiais de atendimento 

a emergências; 

Comentário: Atendida. O setor de segurança do trabalho, o qual atua sob a 

coordenação da CSMS realiza, de acordo com um cronograma preestabelecido, 

procedimentos de inspeção visual nos equipamentos de combate às emergências 

existentes no local. Foi evidenciado o Plano de Ação de Emergência MD755.0 - 003 - 

Diretrizes do Plano de Emergência - Rev. 25 e os registros de treinamento de 

Brigadistas e Socorristas. 

 

34. Manter operacionais e nas condições de projeto, os sistemas e recursos de 

proteção contra incêndio; 

Comentário: Atendida. Ver comentários expressos na avaliação do status do 

atendimento da condicionante 33 desta LOR. 

 

35. Comunicar imediatamente ao Serviço de Operações em Emergências Ambientais 

do INEA, plantão de 24 horas, pelos telefones (21) 2334-7910 OU 2334-7911, qualquer 

anormalidade que possa ser classificada como acidente ambiental; 

Comentário: Atendida. Segundo informações cedidas pelos auditados do setor CSMS 

não ocorreram acidentes e/ou anormalidades classificados como acidente ambiental 

durante o período coberto por essa auditoria. 

 

36. Armazenar os resíduos de acordo com as normas NBR 11.174 - Armazenamento 

de Resíduos Classes II (não inertes) e Classe III e NBR 12.235 - Armazenamento 

Resíduos Sólidos Perigosos (Classe I) da ABNT, e destiná-los somente a empresas 

licenciadas; 
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Comentário: Atendida. Evidenciadas áreas destinadas ao acondicionamento 

temporário de resíduos, tantos os perigosos, quanto os não perigosos, devidamente 

identificadas quanto as características dos inservíveis armazenados, sendo ainda 

respeitadas as questões pertinentes a segregação por incompatibilidade. Evidenciado 

Padrão MD 755.0 - 015 - Gestão e Destinação de Resíduos - Rev. 14. 

 

37. Não realizar queimar de qualquer material ao ar livre; 

Comentário: Atendida. Durante as visitas de campo realizadas nessa auditoria, não 

foram evidenciadas situações e/ou procedimentos de queima de material ao ar livre. 

 
38. Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação do 

mosquito Aedes Aegypiti, transmissor da dengue; 

Comentário: Atendida. Durante as vistorias de campo realizadas nessa auditoria, não 

foram evidenciadas situações e/ou procedimentos que propiciem a proliferação de 

insetos, roedores e/ou pragas. 

 

39. Eliminar métodos de trabalho e ambientes propícios à proliferação de vetores 

(insetos e roedores nocivos); 

Comentário: Atendida. Verificado o Certificado de Garantia emitido pela empresa 

Dedetec em 13/10/2018, com validade de 30 dias, garantindo a prestação de serviço 

nas áreas comuns da fábrica para o tratamento contra ratos. A empresa Dedetec possui 

Certificado Ambiental nº IN002127, emitido pelo INEA em conformidade com as 

necessidades para a execução deste serviço.  

 

40. Manter atualizados junto ao INEA os dados cadastrais relativos a atividade ora 

licenciada; 

Comentário: Atendida. Segundo informações cedidas pelos auditados do setor CSMS 

não ocorreram modificações e/ou alterações na unidade durante o período coberto por 

essa auditoria. Outrossim, quando necessário, todas as informações foram cedidas ao 

INEA.  
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41. Submeter previamente ao INEA, para análise e parecer, qualquer alteração ou 

ampliação na atividade; 

Comentário: Atendida. Segundo informações cedidas pelos auditados do setor CSMS 

não ocorreram modificações e/ou alterações na unidade durante o período coberto por 

essa auditoria. Outrossim, quando necessário, todas as informações foram cedidas ao 

INEA. 

 

42. O INEA exigirá novas medidas de controle ambiental, sempre que julgar necessário. 

Comentário: Caráter Informativo.  

 

6.2 Avaliação da Situação do Plano de Ação do RAA Anterior (2017) 

 

Durante a auditoria ambiental anterior (2017) não foram registradas não conformidades 

no relatório apresentado.   

 

6.3 Intimações / Autuações / Notificações / Outros 

Os relatos apresentados a seguir, identificam as demonstrações de comunicação 

realizadas por parte dos órgãos ambientais pertinentes às atividades realizadas pela 

FCC SA. 
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NÚMERO ORIGEM DATA DESCRITIVO RESPOSTA 

GEAR1NOT/01088417 INEA 10/01/2018 

Protocolar junto ao INEA o comprovante de 

entrega do documento "Dados operacionais da 

indústria para amostragem em chaminé ou duto". 

Carta CRJ 1052/2018 - 28/03/2018 - Envio do Memorial 

Descritivo do Processo e Emissões Atmosféricas na FCC 

SA. 

GEAR1NOT/01088620 INEA 15/01/2018 Enviar RAP Primeiro Semestre/2016. 
Carta CRJ 1002/2018 - 22/02/2018 - Envio do 

complemento do RAP. 

GEAR1NOT/01099390 INEA 19/10/2018 
Providenciar elaboração do Inventário Estadual 

de Fontes Fixas 

Carta CRJ 1019/2018 - 09/11/2018 - Envio de tabela com 

localização, coordenadas, frequência de utilização, 

produção média mensal/2017 e Plano de Monitoramento 

das Emissões Atmosféricas em Fontes Fixas 2016/2018. 
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7 Processos de Produção e Operação 

Item 8.1.4 da DZ-056.R-3 

a) os procedimentos para identificar os aspectos ambientais significativos e respectivos impactos 

ambientais. 

b) a identificação das rotinas de trabalho associadas a riscos potenciais ao ambiente; a existência de 

procedimentos documentados e a incorporação de medidas para a minimização ou eliminação dos seus 

impactos. 

c) os fluxogramas de processo e balanços de massa e energia de entradas e saídas. 

d) os processos de produção – se são projetados e operados para minimizar os impactos ambientais; se a 

organização utiliza a melhor tecnologia disponível para prevenir danos ao ambiente; se avalia as 

possibilidades de modernização com o uso de tecnologias limpas. 

e) a adequação das normas, procedimentos documentados e registros de operação e manutenção e sua 

eficácia para tomada de decisão em situações emergenciais. 

f) as condições de operação e de manutenção das unidades e equipamentos de controle da poluição, de 

prevenção de acidentes e relacionados com os aspectos ambientais. 

 

A FCC SA possui o levantamento de aspectos e impactos para todas as áreas e 

atividades da unidade. De maneira amostral, foi constatada a planilha de avaliação de 

aspectos e impactos da área da tancagem, a qual estava disponível aos colaboradores 

e de acordo com os conceitos expressos pelo procedimento guia de elaboração do 

documento.  

 

Existe uma sistemática estruturada conforme MD 755.0-004 e MD 755.0-006 para de 

forma preventiva e contínua avaliar aspectos ambientais/riscos à segurança e saúde da 

força de trabalho e das partes interessadas, bem como, determinar os controles 

necessários para: comportamento humano; capacidade e outros fatores humanos; 

atividades rotineiras e não rotineiras; atividades de todas as pessoas que tem acesso 

ao local de trabalho; aspectos/perigos identificados de origem externa ao local de 

trabalho; aspectos/perigos identificados na vizinhança por atividades relacionadas ao 

trabalho sob o controle da FCC SA, considerando a perspectiva de ciclo de vida. 

 

Quanto à operação dos equipamentos, a empresa possui Padrões Operacionais, 

conhecidos internamente pela sigla PO. Estes PO´s também indicam as instruções 

referentes às questões de segurança, meio ambiente e saúde, bem como orienta para 

a realização de manutenção preventiva e corretiva. Foram evidenciados por 

amostragem padrões operacionais para as atividades de recebimento e estocagem de 

matérias-primas líquidas e de operação do filtro prensa.  
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Foram evidenciados diversos procedimentos de manutenção nos equipamentos que 

apresentam ou não riscos ao meio ambiente. A manutenção corretiva e preventiva 

desses ativos, bem como as inspeções que objetivam validar a sua plena condição de 

operação, são de responsabilidade de cada setor, sendo que todos seguem os 

procedimentos de cada equipamento. Objetivando atestar tal afirmação, foram 

avaliados de maneira amostral diversos procedimentos de manutenção, os quais 

encontram-se disponíveis para uma eventual necessidade na unidade, mais 

especificamente nos setores de interesse.  

 

Foi evidenciado a utilização do Sistema MÁXIMO pela área de manutenção. Foi 

apresentado o cronograma de manutenção preventiva 2018. Evidenciado juntada de 

documentos encaminhado para a Prefeitura do Rio de Janeiro com Relatório de 

Inspeção U-411 em 10/2016. 

 

Para registrar tais constatações nesse relatório, serão apresentados a seguir alguns 

históricos de ordens de serviços: 

 

Ordem de Serviço nº 20929930 

Equipamento Tag: D-1401J - FILTRO DE MANGAS ROTA 1 

Período de: 01/12/2018 

 

Ordem de Serviço nº 20172835 

Equipamento Tag: D-1402J - FILTRO DE MANGAS ROTA 2 

Período de: 02/12/2018 

 

Ordem de Serviço nº 21790107 

Equipamento Tag: S-1655 - FILTRO DE MANGAS TOPO DE-1651B (NR33) 

Período de: 02/01/2019 
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8 Gestão de Energia e Água 

Item 8.1.5 da DZ-056.R-3 

a) a existência de inventário das fontes de energia e das perdas; o consumo energético e a existência de 

procedimentos para sua redução; avaliação da eficiência energética dos equipamentos utilizados e 

procedimentos para garantir sua adequada manutenção. 

b) as fontes de abastecimento de água (abastecimento público, poço, corpo d’água, chuva e/ou reuso) e as 

respectivas outorgas de uso dos recursos hídricos, quando exigidas por lei, bem como a quantificação para 

os diversos usos; existência de programa de redução do consumo; existência de pesquisa para reuso; e 

programas de controle de perdas e vazamentos.  

 

No que diz respeito ao abastecimento de energia para a FCC SA, destaca-se que a 

unidade é atendida pela concessionária LIGHT.  

 

A energia fornecida chega com uma tensão de 138 kV, por circuito aéreo e é recebida 

pela Subestação principal da planta. A partir desse momento, dois circuitos fazem a 

distribuição da energia para as áreas, dividindo-a em 23 kV para atendimento aos fornos 

elétricos e 25 kV, para as outras áreas gerais, incluindo os setores administrativos.  

 

Quanto à utilização dos Recursos Hídricos locais, relata-se: 

 

A empresa encontra-se devidamente registrada no CNARH sob o nº 330005049351. A 

unidade é atendida pela Outorga nº 341, emitida pelo INEA em 19/04/2014 e com 

validade até 19/04/2024, autorizando a Captação da água no Canal de São Francisco e 

lançamento no Rio Guarda (Canal de Itaguaí), drenantes da Baía de Sepetiba, para uso 

industrial. 

 

Foi evidenciada a última Declaração Anual de Uso de Recursos Hídricos – DAURH, 

entregue à Agencia Nacional de Águas com referências aos valores de 2018. 
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9 Gestão de Materiais  

Item 8.1.6 da DZ-056.R-3 

a) os procedimentos e operações de cada unidade auditada; as características dos materiais em termos de 

periculosidade e requisitos específicos de manuseio e disposição; os pontos onde esses materiais são 

usados, incluindo as áreas de utilidades e manutenção, as atividades fora de rotina, manutenção e limpeza 

de emergência ou vazamento. 

b) os procedimentos de recepção, manuseio e estocagem; layout dos locais de estocagem e das áreas de 

recebimento (matérias-primas, insumos e produtos); análise dos riscos associados ao transporte interno 

desses materiais. 

c) os procedimentos que incentivem a utilização de materiais ambientalmente menos danosos, ao 

reaproveitamento e a reciclagem.  

 

A empresa elaborou e mantém o procedimento que estabelece os conceitos a serem 

obedecidos para garantir a segurança na aquisição, recebimento, armazenamento, 

manuseio, descarte e transporte de substâncias perigosas. Foi constatado o 

procedimento nº PR411.0-001, que estabelece os critérios para o recebimento e 

estocagem de matérias-primas líquidas, indicando inclusive conceitos associados a 

gestão ambiental para o tema.  

 

O processo produtivo opera em regime contínuo e/ou batelada, tendo suas matérias 

primas, produtos intermediários e finais monitorados através do SDCD - Sistema Digital 

de Controle Distribuído e por PLC - Controle Lógico Programável, são mantidos os 

registros dos seus parâmetros principais que estão documentados e são rastreáveis e 

compatíveis com os planos, de acordo com os padrões técnicos disponíveis nos 

respectivos postos de trabalho. A Gerência de Operação mantém o controle de todas 

as fases do processo e utilidades, incluindo os processos terceirizados, com o apoio da 

Gerência de Tecnologia. Para atender prazos e especificações de fornecimento de 

produto, é feito o planejamento de produção, levando em consideração: as 

necessidades dos clientes; a capacidade de produção; as paradas programadas para 

manutenção; a disponibilidade de matérias primas e a política comercial da empresa. A 

Gerência de Ativos mantém planos de manutenção preventiva, de forma a assegurar a 

disponibilidade operacional para atendimento às especificações dos produtos e a 

adequação aos prazos de entrega. A preservação do meio ambiente, segurança e saúde 

no trabalho de empregados e terceiros são garantidas principalmente através da 

identificação e classificação dos aspectos/impactos ambientais e perigos/riscos à 
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segurança e saúde no trabalho e determinação de controles, tomando como base o MD 

755.0-004. 

 

A aquisição dos bens e serviços baseia-se, por um lado, na seleção prévia e avaliação 

contínua dos seus fornecedores e, por outro lado, na manutenção e atualização das 

corretas descrições das características dos respectivos produtos e serviços. A emissão 

dos documentos de compra é precedida por uma análise crítica pelas áreas envolvidas 

no processo. No recebimento, quando pertinente, produtos e serviços adquiridos são 

inspecionados ou verificados antes do uso e/ou aplicação, para garantir o atendimento 

às especificações estabelecidas. Estas inspeções ou verificações são realizadas 

considerando sua importância para a qualidade do produto final e considerando o grau 

de conhecimento que a empresa tem a respeito da gestão de qualidade dos seus 

fornecedores. Produtos adquiridos e liberados para fins de produção urgente seguem 

uma sistemática onde a rastreabilidade dos mesmos é garantida. As inspeções são 

realizadas conforme procedimentos PS 712.1-002, PS 712.1-003, PS 712.1-004 e MI 

400.0-001, sendo mantidos registros das inspeções/verificações realizadas. 

 

Existe um procedimento (PS 430.0-001), onde está descrita a prática de manuseio, 

armazenamento, embalagem, preservação e entrega do produto final até o local 

contratual de entrega, visando evitar danos ou deterioração em qualquer fase do ciclo 

de produção. Essas práticas são estendidas, onde for aplicável, aos produtos e 

materiais adquiridos pela empresa. O sistema implantado prevê a avaliação da 

preservação dos produtos existentes em estoque, assim como uma análise crítica dos 

métodos utilizados para o seu armazenamento. Dependendo da natureza e localização 

do produto, estão envolvidas as Gerências de Operação, Comercial e de Tecnologia. 

Cabe à Gerência de Operação fazer o gerenciamento das áreas de estocagem de 

matérias primas e produto final. 

 

Os relatos objetos da avaliação quanto a capacitação do pessoal treinado para a 

operação das máquinas e equipamentos utilizados no transporte interno dos produtos 

supracitados encontra-se expressos nas evidências listadas no item 5 deste relatório.  
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10 Gestão de Efluentes Líquidos  

Item 8.1.7 da DZ-056.R-3 

a) a existência de layout da organização, incluindo diagramas e projetos da rede de esgotamento, do 

sistema de drenagem de águas pluviais, tanques de contenção, caixas de óleo e bacias de acumulação, 

dentre outros. 

b) o inventário das descargas, qualitativo e quantitativo, desde a fonte até o destino final. 

c) a adequação dos efluentes líquidos aos padrões legais e às restrições da licença ambiental. 

d) o inventário dos sistemas e equipamentos de tratamento e monitoramento de efluentes e o lançamento 

em corpos receptores superficiais ou subterrâneos; a eficiência dos sistemas de tratamento. 

e) as responsabilidades, a adequação dos procedimentos de operação e manutenção dos sistemas de 

tratamento instalados. 

f) o atendimento ao programa de autocontrole como estabelecido na licença ambiental; observação da 

periodicidade de análises; do uso de laboratórios credenciados; e da comprovação do envio de resultados. 

g) os registros de monitoramento e os procedimentos analíticos usados para coleta e análise. 11 

h) a implementação dos planos e programas de melhoria de desempenho relativos às descargas de 

efluentes, de não geração e minimização da geração.  

 

A FCC SA possui um sistema completo de captação e tratamento de efluentes de 

processo, capaz de tratar efluentes ácidos, alcalinos e amoniacais. 

 

 Efluentes Amoniacais: Os efluentes líquidos amoniacais são direcionados para 

os tanques T-1801 A/B e de lá são bombeados para o sistema de recuperação 

de amônia - unidade U-180 - onde passam por etapas de alcalinização, 

floculação, decantação, estripagem e condensação. Após as etapas de 

tratamento, o efluente isento de amônia é enviado para o tanque T-1816. 

 Efluentes Não Amoniacais: Os afluentes líquidos não amoniacais são 

equalizados no tanque T-1816 e bombeados para o tanque T-1813, onde ocorre 

a neutralização e a adição de floculantes para a separação dos sólidos em 

suspensão. Após a neutralização e floculação, os efluentes são bombeados 

paras as bacias de decantação T-1817 e T-1815. Após a separação dos sólidos 

em suspensão (realizada em filtro prensa), o efluente tratado e clarificado é 

lançado no canal interno do Distrito Industrial de Santa Cruz que deságua, a 

cerca de 1 km da fábrica, no corpo receptor do Rio da Guarda pertencente à 

Bacia da Baía de Sepetiba. 
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Águas Pluviais: Todas as canaletas pluviais das áreas de produção da empresa são 

direcionadas para o tanque de equalização de efluentes T-1816, evitando qualquer 

lançamento acidental de efluente no canal interno do Distrito Industrial de Santa Cruz 

sem passar pela estação de tratamento de efluentes. O dique de contenção T-1823 tem 

a função de decantador para separar sólidos em suspensão que possam ser arrastadas 

em dias de chuvas muito fortes e também possui aspersores para redução da 

temperatura do efluente. O transbordo do tanque T-1823 é direcionado para o dique T-

1816. 

 

Esgoto Sanitário: A FCC SA tem uma rede subterrânea de coleta de esgoto proveniente 

somente do refeitório, sanitários e vestiários com caixa de gordura instalada na saída 

do refeitório. Todas as correntes de esgoto sanitário são direcionadas para uma única 

fossa séptica, e após tratamento primário, estas correntes são transferidas por tubovia 

para tratamento biológico em empresa terceirizada. A corrente de esgoto sanitário não 

se mistura com a corrente de efluente industrial em nenhuma fase do processo 

industrial. 

 

Drenagem de águas pluviais dos diques dos tanques: Os tanques da unidade U-411 

(tanques de matérias-primas líquidas) têm diques de contenção divididos em 3 grupos: 

substâncias ácidas, alcalinas e amoniacais. Os efluentes gerados na lavagem de pisos 

e águas de chuvas desta unidade são coletadas por três canaletas industriais, sendo as 

ácidas direcionadas para o poço de coleta de efluente T-4119 e após, enviadas para o 

tanque de equalização de efluentes T-1816. Já os efluentes alcalinos são direcionados 

para a unidade de neutralização de efluente (T-1813), onde sais solúveis de sílica são 

precipitados e separados por gravidade como sílica aluminatos e incorporados ao 

resíduo industrial gerado no filtro prensa. Já os efluentes amoniacais gerados na 

lavagem de pisos é água de chuvas desta unidade são coletadas por uma tubulação de 

aço inoxidável e direcionada para o poço T-1618 e deste para a estação de tratamento 

de efluente amoniacais (U-180). 

 

Os dados de descarga de efluentes sanitários, enviados por tubovia para a empresa 

Haz Soluções Ambientais S/A, são verificados através dos Manifestos de Resíduos, que 

documentam o volume total de efluente enviado para tratamento. 
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A FCC SA realiza o monitoramento dos parâmetros de lançamento de efluentes líquidos 

de acordo com os requisitos da “NT 202.R-10 – Critérios para Lançamento de Efluentes 

Líquidos” e mantém os dados de análise dos parâmetros organizados e documentados 

adequadamente. 

 

O controle dos parâmetros de emissão dos efluentes é feito pelo Laboratório próprio da 

empresa, credenciado junto ao INEA sob o n° CCL Nº IN044712, com validade até 

10/05/2020.  

 

A FCC SA possui em sua base de dados de controle a lista completa de todos os 

equipamentos envolvidos no tratamento e lançamento dos efluentes (unidade U-180), 

conforme evidenciado em entrevista com a equipe do setor de manutenção. A eficiência 

do sistema de tratamento é avaliada e monitorada de acordo com os parâmetros de 

lançamento de efluentes. 

 

A responsabilidade e adequação dos procedimentos de operação e manutenção dos 

sistemas de tratamento instalados na FCC SA são devidamente documentadas nos 

procedimentos internos da empresa. 

 

A coleta das amostras de efluentes são realizadas pela equipe da FCC SA, e os 

procedimentos analíticos seguem padrões internos de acordo com o procedimento PA 

180.0-0-001 – Programa de Amostragem e Análise para controle de processo na U-180. 

Os registros de resultados analíticos são armazenados no sistema da FCC SA e 

estavam disponíveis para consulta. 

 

Os registros de monitoramento dos parâmetros de efluentes estão disponíveis através 

do PROCON Água. Além disso, foi evidenciada entrega dos “Relatórios de 

Acompanhamento de Efluentes – RAE", que incluem os resultados do monitoramento 

dos parâmetros dos efluentes e indicam a conformidade com a legislação. Foram 

verificados, por amostragem, os seguintes Relatórios de Acompanhamento de Efluentes 

Líquidos emitidos pela unidade: 

 N° 463563 de 13/07/2018 (período 01 a 30/06/2018);  

 N° 463147 de 20/08/2018 (período 01 a 31/07/2018); 

 N° 463612 de 20/09/2018 (período de 01 a 31/08/2018); 

 N° 463999 de 19/10/2018 (período 01 a 30/09/2018). 
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Verificada a declaração de carga poluidora em conformidade com a Resolução 

CONAMA nº 430, protocolado no INEA em 02/04/2018, apresentando os resultados 

analíticos dos efluentes líquidos, bem como o volume lançado. As análises foram feitas 

parte pelo laboratório próprio, que possui Certificado de Credenciamento de Laboratório 

nº IN 044712, emitido pelo INEA em 10/05/2018, com validade até 10/05/2020 e pelos 

laboratórios Labtox CCL Nº IN 33623 (Toxidez) e Oceanus CCL Nº IN 45179 (DBO). 

 

Para o tratamento de efluente sanitário, constatou-se que no período de junho/2017 a 

setembro/2018 foram enviados 20.105 m³ de esgoto sanitário. 

 

Verificado ainda o manifesto referente a coleta do lodo das fossas sépticas referente ao 

tratamento de efluente sanitário, conforme descrito no item 13 deste relatório. 
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11 Emissões Atmosféricas  

Item 8.1.7 da DZ-056.R-3 

a) o inventário das fontes de emissão de poluentes do ar, considerando o layout da organização e o sistema 

de ventilação e exaustão. 

b) a caracterização dos poluentes emitidos ou potenciais. 

c) os sistemas de controle para cada ponto de descarga; a avaliação da eficiência dos controles existentes 

e as condições de operação e manutenção. 

d) a adequação das emissões aos padrões legais e às restrições da licença ambiental. 

e) as responsabilidades, a adequação dos procedimentos de operação e manutenção dos sistemas de 

tratamento instalados. 

f) o atendimento ao programa de autocontrole como estabelecido na licença ambiental; observação da 

periodicidade de análises; do uso de laboratórios credenciados; e da comprovação do envio de resultados. 

g) a existência de programa para redução de emissões fugitivas e os procedimentos de seu monitoramento. 

h) os resultados de monitoramento e os procedimentos laboratoriais usados. 

i) a existência de planos e programas de melhoria de desempenho relativos às emissões atmosféricas, de 

não geração e minimização da geração.  

 

A FCC SA, mantém um sistema de identificação e controle de todos pontos de emissão 

atmosférica em seu processo, realizando periodicamente medições para quantificar as 

emissões de poluentes atmosféricos 

 

A FCC SA, monitora as emissões atmosféricas por seguintes parâmetros: 

 Material Particulado; 

 Dióxido de Enxofre (SO2); 

 Monóxido de Carbono (CO); 

 Dióxido de Nitrogênio (NO2); 

 Amônia (NH3); 

 

Além disso, a FCC SA, mantém estimativas anuais sobre suas emissões dos gases de 

efeito estufa: CO2, CH4, N2O, HFC’s e gases controlados pelo Protocolo de Montreal; 

 

A FCC SA, mantém sistemas de controle em todos os seus pontos de emissão 

atmosférica. Os principais equipamentos de controle de emissão atmosférica são os 

seguintes: 

 

 Unidade de Decomposição Térmica (F-1671) - A função da unidade de 

calcinação F-1671, é decomposição térmica de óxidos de nitrogênio (NOx) 
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gerados em etapas anteriores, antes da descarga dos efluentes gasosos para a 

atmosfera. Os óxidos de nitrogênio presentes reagem com o gás natural a 

aproximadamente 1000 °C transformando-se em nitrogênio. A F-1671 possui 2 

seções de processo: seção de redução sob condições substequiométricas de 

queima com temperatura controlada ao redor de 1500°C, onde os gases com 

NOx são introduzidos. Nestas condições os óxidos de nitrogênio reagem com o 

gás natural produzindo N2, conforme as reações: 

 

CH4 + 4 N2O -> CO2 + 2 H2O + 4 N2 

CH4 + 4 NO -> CO2 + 2 H2O + 2 N2 

CH4 + 2 NO2 -> CO2 + 2 H2O + N2 

CH4 + 2 O2 -> CO2 + 2 H2O 

 

Na seção de oxidação é introduzido ar para completar a queima do gás natural e evitar 

emissões de CH4. A temperatura é controlada entre 950 °C a 1010 °C. 

 

 Filtros manga – A FCC SA, mantém um conjunto de filtros de mangas para 

reduzir emissões de material particulado em todas os equipamentos onde há 

movimentação de matérias-primas ou produtos sólidos. 

 

Foi constatada uma agenda periódica de manutenções preventivas para os pontos de 

emissão atmosférica e realiza amostragens semestrais para monitorar os parâmetros 

de emissão. 

 

Os resultados do monitoramento de emissões atmosféricas no período auditado indicam 

adequação dos parâmetros de emissão aos padrões legais. 

 

Os procedimentos de operação e manutenção dos sistemas de tratamento de emissões 

atmosféricas são controlados pelo setor de produção da empresa, que mantém, 

juntamente com o setor de manutenção, parâmetros técnicos sob supervisão. O setor 

de CSMS monitora os resultados de emissão e avalia o atingimento das metas e 

enquadramento legal das emissões atmosféricas. 

 

A FCC SA, mantém análises periódicas, com auxílio de laboratórios credenciados, em 

atendimento ao Programa de Autocontrole (PROMON AR). 
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As emissões atmosféricas são monitoradas conforme requerido no PROMON-AR, com 

auxílio de empresas especializadas e credenciadas, utilizando equipamentos calibrados 

e métodos específicos para as análises. 

 

Evidenciou-se a apresentação dos respectivos relatórios de amostragens em chaminés, 

conforme a seguir:  

 Carta ASF 1026/2017 - 28/07/2017 - Envio REP Segundo Semestre/2017 - 

Protocolo INEA 28/07/2017; Carta ASF 1029/2017 - 08/11/2017 - REP Segundo 

Semestre/2017 - Protocolo INEA 08/11/2017; Carta CRJ 001/2017 - 27/12/2017 

- RAP e Estudo de Emissões Atmosféricas Segundo Semestre/2017 - Protocolo 

INEA 27/12/2017; Carta CRJ 1009/2018 - 09/04/2018 - REP e Memorial 

Descritivo do Processo e Emissão Atmosférica na FCC - 2018 - Rev. 0 Primeiro 

Semestre/2018 - Protocolo INEA 09/04/2018;Carta CRJ 1011/2018 - 29/06/2018 

- RAP Primeiro Semestre/2018 - Protocolo INEA 29/06/2018; Carta CRJ 

1016/2018 - 21/09/2018 - REP Segundo Semestre/2018 - Protocolo INEA 

21/09/2018. 

 

Quanto ao controle de Fumaça Preta, foi constatada uma desconformidade com a 

resolução nº 58/13 do INEA, visto que os veículos movidos à Diesel na unidade não se 

encontram inseridos no Programa de Autocontrole de Emissão de Fumaça Preta por 

Veículos Automotores do Ciclo Diesel - PROCON FUMAÇA PRETA. (NC 01 – 2018) 

 

Evidenciados Inventário de Emissões de GEE/2017 Relatório - Versão 2 - 25/06/2018 

elaborado pela Ambio Soluções Ambientais, Certificado de Verificação nº 367.022/18, 

emitido no dia 03/07/2018 pela verificadora ABNT. Tanto o inventário de GEE, bem 

como o Certificado de Verificação, foram apresentados ao INEA através da carta CRJ 

1013/2018, protocolada no INEA em 09/07/2018. 

 

Evidenciado a apresentação o Plano de Mitigação de Emissões de Gases do Efeito 

Estufa para o período de 2016 a 2019, conforme resolução INEA nº 65/12. O mesmo foi 

elaborado pela própria empresa e apresentado ao INEA através da carta nº 

ASF1020/2016, protocolada em 30/06/2016. 
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12 Gestão de Ruídos Ambientais  

Item 8.1.8 da DZ-056.R-3 

a) conformidade legal e a ocorrência de reclamação do público externo. 

b) procedimentos gerenciais existentes. 

c) operação e manutenção dos sistemas de controle. 

d) programas de monitoramento externo.  

 

A empresa realiza o monitoramento da emissão de ruídos ambientais, visando a 

conformidade com a resolução nº 01/90 do CONAMA - Dispõe sobre critérios de padrões 

de emissão de ruídos decorrentes de quaisquer atividades industriais, comerciais, 

sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política.  

 

Foi constatado o último relatório de avaliação de ruídos ambientais, o qual foi elaborado 

internamente pelos próprios colaboradores da empresa. Documento será enviado para 

a Prefeitura Municipal da Cidade do Rio de Janeiro - 12/07/2018 - Relatório Ambiental 

2017 - Avaliação de Ruído conforme CONAMA 01/1990 e Lei Municipal 3268/2001. 

 

13 Gestão de Resíduos 

Item 8.1.9 da DZ-056.R-3 

a) a existência de layout da empresa em termos de geração, segregação, transporte interno e estocagem 

de resíduos perigosos, inertes e não-inertes; as áreas de estocagem, equipamentos de processamento e 

áreas de disposição. 

b) o inventário de resíduos, identificando os pontos de geração, inclusive áreas de utilidades. 12 

c) o fluxo de resíduos, desde o ponto de geração até a destinação final, considerando: a adequação e 

segurança dos sistemas de contenção, estocagem intermediária e destinação final; a adequação dos 

procedimentos existentes para a escolha dos contratos de tratamento e destinação; a existência de licença 

ambiental válida e compatível com o tipo de resíduo para transportadores e local de destinação; utilização 

de Manifesto de Resíduos. 

d) as responsabilidades e a adequação dos procedimentos de gerenciamento de resíduos. 

e) a existência de planos e programas para redução de resíduos, práticas de reaproveitamento e de 

reciclagem.  

 

No decorrer desta auditoria foram verificadas as áreas destinadas ao acondicionamento 

e armazenamento temporário dos resíduos, bem como o grau de implementação dos 

instrumentos de gerenciamento dos resíduos. 
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Foi evidenciado que a FCC SA possui uma área destinada ao armazenamento de 

resíduos sólidos, onde os mesmos encontram-se dispostos sobre piso impermeável 

com caimento para uma caixa de acúmulo, quando aplicável à característica do resíduo, 

segregados por tipologia, conforme as classes estabelecidas na NBR 10004:2004, em 

baias cobertas e gradeadas, permitindo a correta ventilação do local e o franqueamento 

do acesso somente aos colaboradores capacitados. 

 
Verificado o atendimento à Lei Federal nº 12.305/2010 – Institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras 

providências, visto o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos elaborado para o 

atendimento às atividades da unidade. Ainda em conformidade com a referida lei, foi 

evidenciada situação de conformidade frente ao registro no Cadastro Nacional de 

Operadores de Resíduos Perigosos. 

 
Evidenciado envio ao INEA do Relatório do Programa de Redução de Resíduos, com 

dados e informações atualizadas referentes ao período de 2017, e metas para o período 

2018/2019, protocolado através da carta CRJ 1007/2018 de 28/03/2018. 

 
 
Evidenciado o comprovante de entrega do Inventário de Resíduos, enviado ao INEA em 

29/03/2018, apresentando os dados do período de 01/01/2017 à 31/12/2017, registrado 

sobre o nº 7662. 

 

Evidenciado que containers, lixeiras, entre os outros recipientes utilizados para o 

acondicionamento de resíduos da unidade encontram-se devidamente identificados e 

respeitando o código das cores expressas. 

 

14 Controle de Vetores e Pragas Urbanas 

Item 8.1.10 da DZ-056.R-3 

a) a existência de ações de controle de vetores e pragas urbanas ou tratamentos fitossanitários com 

demonstrativos da minimização da incidência e da realização de medidas preventivas ou corretivas que 

visem a redução dos impactos gerados pela aplicação de inseticidas ou raticidas. 

b) a capacitação técnica dos responsáveis pela execução desses serviços, assim como o número e a 

validade da licença do órgão ambiental para funcionamento da empresa prestadora do serviço. 

 

Constatado que a FCC SA possui contrato para prestação de serviços de dedetização 

com a empresa Dedetec Serviços de Imunização, firmado em 03/06/2018.  
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Verificado o Certificado de Garantia emitido pela empresa Dedetec em 13/10/2018, com 

validade de 30 dias, garantindo a prestação de serviço nas áreas comuns da fábrica 

para o tratamento contra ratos. A empresa Dedetec possui Certificado Ambiental nº 

IN002127, emitido pelo INEA em conformidade com as necessidades para a execução 

deste serviço.  

 

15 Limpeza e Higienização dos Reservatórios de Água  

Item 8.1.11 da DZ-056.R-3 

a) conformidade legal 

b) a existência de documentos comprobatórios relativos à prestação do serviço.  

 

Constatado que a FCC SA possui contrato para prestação de serviços de limpeza e 

higienização dos reservatórios de água potável com a empresa Dedetec Serviços de 

Imunização, firmado em 03/06/2018.  

 

Evidenciados registros de limpeza dos reservatórios realizadas em 03/02/2018 e 

15/09/2018, bem como os relatórios de ensaio com coletas realizadas em 02/03/2018 e 

10/10/2018. 

 

Verificado in loco que a empresa Dedetec possui toda a documentação aplicável e 

encontra-se adequada para a realização dos serviços.  

 

16 Gestão de Riscos Ambientais 

Item 8.1.12 da DZ-056.R-3 

a) o potencial de risco ambiental baseado nas características dos efluentes líquidos, emissões, resíduos e 

manuseio de substâncias perigosas. 

b) a existência de análises de risco atualizadas das instalações da organização. 

c) a existência e adequação de planos de gerenciamento de riscos. 

d) os registros de ocorrência de acidentes com danos reais ou potenciais à saúde, à segurança ou ao meio 

ambiente. 

e) a existência e adequação de plano de emergência e registro dos treinamentos e simulações por ele 

previstos.  

 

As oportunidades e os riscos mais significativos que possam afetar o negócio da FCC 

SA. são identificados pelos acionistas e repassados à Diretoria nas reuniões do 
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Conselho de Administração. Além disso, durante as revisões do Planejamento 

Estratégico, são realizadas análises e avaliações do macroambiente com base em 

metodologias da administração reconhecidas e aplicadas no mercado, onde todos os 

Gestores das áreas participam, para identificar oportunidades/riscos específicos e 

compatibilizar as estratégias com as diretrizes corporativas. Oportunidades/riscos 

associados, bem como ações para aumentar efeitos desejáveis/prevenir, reduzir efeitos 

indesejáveis podem ser evidenciadas na planilha de riscos e oportunidades, encontrada 

na rede corporativa da empresa pelo seguinte endereço do servidor: 

K:\PASSAGEM\PUBLICO\Iso_gpd_bsc_pnq_5S\PlanejamentoEstrategico\Riscose 

Oportunidades. 

 

Existe ainda uma sistemática estruturada conforme MD 755.0-004 e MD 755.0-006 para 

de forma preventiva e continua avaliar aspectos ambientais/riscos à segurança e saúde 

da força de trabalho e das partes interessadas, bem como, determinar os controles 

necessários para: comportamento humano; capacidade e outros fatores humanos; 

atividades rotineiras e não rotineiras; atividades de todas as pessoas que tem acesso 

ao local de trabalho; aspectos/perigos identificados de origem externa ao local de 

trabalho; aspectos/perigos identificados na vizinhança por atividades relacionadas ao 

trabalho sob o controle da FCC SA, considerando a perspectiva de ciclo de vida. 

 

A FCC SA realizou, em novembro de 2009, uma “Análise Quantitativa de Riscos”, que 

avaliou riscos relativos à segurança, saúde e meio-ambiente em eventos que podem 

causar danos. Entretanto, apesar de atualizado no que diz respeito aos processos 

operacionais, o mesmo encontra-se desatualizado em relação aos equipamentos 

utilizados por estes. Ressalta-se que, segundo informações dos representantes da 

unidade, não foram modificadas matérias primas nos processos. 

 

Entretanto, cabe ressaltar que para qualquer mudança planejada ou ocorrida (novos 

projetos, novas unidades ou novas atividades que afetem a integridade do SGI), existe 

uma sistemática estruturada para identificar e controlar os riscos e impactos associados 

a substituições e mudanças, estabelecendo metodologias, ações e responsabilidades 

de forma a preservar a saúde da força de trabalho, minimizar a ocorrência de acidentes 

pessoais e ambientais danos a instalações e/ou equipamentos, variabilidade de 

processos, produtos fora de especificação (MD 755.0-007). 
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Evidenciada carta ASF 1001/2016 de 02/02/2016 protocolada no INEA em 03/02/2016 

com o envio do Plano de Ação de Emergência MD755.0 - 003 - Diretrizes do Plano de 

Emergência - Rev. 25. 

 

A empresa conta com uma equipe de brigadistas, divididos pelas áreas e pelos turnos 

e socorristas, os quais ficam à disposição para atendimentos na unidade. Essa equipe 

é treinada em cursos teórico e atividades práticas por meio da realização de exercícios 

simulados, objetivando um processo de melhoria contínua em uma eventual ocorrência 

ambiental, conforme evidenciados pelos registros de treinamento NR 23 - Treinamento 

e Reciclagem - Brigadistas e Socorristas: 25 e 26/09/2018 (18 pessoas); 10 e 

11/10/2018 (10 pessoas); 06 e 07/11/2018 (16 pessoas). 

 

O setor de segurança do trabalho, o qual atua sob a coordenação da CSMS realiza, de 

acordo com um cronograma preestabelecido, procedimentos de inspeção visual nos 

equipamentos de combate às emergências existentes no local. Foi evidenciado o Plano 

de Ação de Emergência MD755.0 - 003 - Diretrizes do Plano de Emergência - Rev. 25 

e os registros de treinamento de Brigadistas e Socorristas. 

 

Segundo informações cedidas pelos auditados do setor CSMS não ocorreram acidentes 

e/ou anormalidades classificados como acidente ambiental durante o período coberto 

por essa auditoria. 

 

17 Gestão de Passivos Ambientais 

Item 8.1.13 da DZ-056.R-3 

a) a existência de estudo sobre passivo ambiental, tais como contaminação do solo e das águas 

subterrâneas. 13 

b) a localização das áreas potenciais, identificando inclusive unidades e equipamentos desativados, 

matérias-primas e produtos perigosos fora de uso.  

 

A auditada já cumpriu todas as etapas da investigação ambiental, além de possuir poços 

de monitoramento instalados, elaborando e apresentando relatórios periódicos ao INEA. 

 

Evidenciada carta ASF 1019/2010 protocolada no INEA em 16/09/2010. A FCC SA 

apresentou o Relatório 17130907r03 Avaliação Preliminar da Fábrica elaborado pela 
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BFU do Brasil. A Carta também apresentou o Plano de Gestão de Passivo Ambiental 

com o relatório 17130907r2.  

 

A FCC SA protocolou carta ASF 1029/2012, no INEA em 25/10/2012, apresentando o 

Plano de Gestão do Passivo Ambiental atualizado para o período de 12/2012 a 12/2015. 

 

18 Indicadores de Desempenho Ambiental 

Item 9.1.4 da DZ-056.R-3 

b) avaliação da gestão e do desempenho ambiental da organização, baseada nos indicadores ambientais, 

conforme item 7.2.2 e Anexo desta Diretriz. Os indicadores deverão ser apresentados sob a forma de 

tabelas e gráficos, inserindo comentários sobre tendências e eventos não usuais que facilitem a 

interpretação dos mesmos. 

 

A FCC SA monitora a evolução constante de diversos aspectos relacionados às 

questões ambientais, tradados como indicadores de desempenho, os quais permitem 

uma verificação quanto ao comportamento ambiental da unidade, bem como a definição 

de planejamentos e ações aplicadas aos processos de melhoria contínua. Esse conjunto 

de indicadores são reportados a uma planilha digital, denominada “ICIVMA1997a2019”, 

onde ficam expressos, além dos elementos monitorados, as metas e os resultados, 

inclusive em formato de gráficos, facilitando a visualização dos colaboradores.  

 
A avaliação realizada pertinente aos indicadores de desempenho ambiental nesta 

auditoria foi feita em cima das planilhas supracitadas. Os itens apresentados a seguir 

identificam o desempenho ambiental evidenciados na FCC SA. 

 

 Resíduo Industrial 
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 Água Industrial 

 

 
 

 Efluente Industrial 
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19 Não Conformidades e Oportunidades de Melhoria 

Evidenciadas 

Na Auditoria Ambiental de Controle para atendimento a DZ-056.R-3 realizada na FCC 

SA, evidenciou-se 01 (uma) não conformidade e 01 (uma) oportunidade de melhoria, 

conforme especificação apresentada na tabela a seguir. 

 

Nº NÃO CONFORMIDADE 
CRITÉRIO DE 

REFERÊNCIA 

NC 01 

2018 

Os veículos movidos à Diesel na unidade não se encontram inseridos 

no Programa de Autocontrole de Emissão de Fumaça Preta por 

Veículos Automotores do Ciclo Diesel - PROCON FUMAÇA PRETA 

Res. CONEMA nº 

58/13 

Nº OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

OM 01 

2018 

Não foi evidenciado documentos que atestem o protocolo do relatório da última auditoria de 

DZ-056 no órgão ambiental. 

 

Ressalta-se, que as observações descritas neste relatório correspondem ao cenário 

verificado durante a auditoria, o que representa uma amostra singular das operações 

diárias da FCC SA.  

 

Registra-se ainda que todas as observações aqui apresentadas foram acordadas com 

a empresa, o que valida as informações apresentadas neste documento. 

 

20 Plano de Ação 

Item 9.2.5 da DZ-056.R-3 

9.2.5.1 O Plano de Ação deverá conter uma atualização das evidências e oportunidades de melhoria da 

auditoria anterior. Outras não conformidades evidenciadas deverão ser incluídas nesta atualização, com as 

respectivas ações de controle. 

9.2.5.2 O Plano de Ação deve ser elaborado pela organização, assinado pelo seu representante legal e 

ratificado pelo auditor-líder.  

 

O Plano de Ação apresentado a seguir, foi elaborado com base nas não conformidades 

e oportunidades de melhoria evidenciadas nesta auditoria. O mesmo foi composto pelos 

representantes do auditado e ratificado pelo Auditor Líder. A avaliação quanto à 

evolução dos desvios evidenciados na auditoria anterior (2017), encontram-se 

expressas no item 6.2 deste relatório. 
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NC 

Nº 
EVIDÊNCIA 

REQUISITO 

LEGAL 
CAUSA AÇÃO CORRETIVA/PREVENTIVA 

PRAZO/ 

RESPONSÁVEL 

NC 01 

2018 

Os veículos movidos à Diesel na unidade 

não se encontram inseridos no Programa 

de Autocontrole de Emissão de Fumaça 

Preta por Veículos Automotores do Ciclo 

Diesel - PROCON FUMAÇA PRETA 

Res. 

CONEMA nº 

58/13 

Legislação constante do Sistema Ius Natura, 

porém as vistorias anuais do Detran/RJ 

atendiam o item das medições. Com a não 

obrigatoriedade das vistorias, tornou-se 

necessário contratar empresa especializada 

para realizar as medições.. 

Contratar empresa especializada para 

realizar as medições e inserir resultados 

no PROCON FUMAÇA PRETA.  

30/06/2019 
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NC 

Nº 
EVIDÊNCIA CAUSA AÇÃO CORRETIVA/PREVENTIVA 

PRAZO/ 

RESPONSÁVEL 

OM 01 

2018 

Não foi evidenciado documentos que atestem o 

protocolo do relatório da última auditoria de DZ-056 

no órgão ambiental. 

Carta evidenciando a entrega do 

relatório final da auditoria 

ambiental realizada no período 

de 03 – 04/07/2017 pode ter sido 

extraviada durante as diversas 

auditorias que são realizadas no 

setor. 

Digitalizar todos os documentos que são 

apresentados aos órgãos públicos e 

arquivar no diretório da CSMS na rede 

corporativa. 

01/01/2019 / 

Marcelo Nunes  

 
 
 
 
 
 
 

 

____________________________________________ 

 

____________________________________________ 

Cid Alves de Carvalho Junior 

Diretor 

 

RITA DE CÁSSIA 

Auditor Líder 
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21 Conclusão 

Item 9.1.5 da DZ-056.R-3 

a) avaliação da capacidade da organização em assegurar a contínua adequação aos critérios 

estabelecidos, iniciativas de melhoria e sugestões sobre novas oportunidades detectadas. 

b) avaliação do cumprimento das medidas preventivas e corretivas estabelecidas no Plano de Ação da 

auditoria ambiental anterior.  

 

A empresa manifestou transparência durante a realização desta auditoria, o que permitiu 

uma avaliação com maior exatidão nos itens presentes neste relatório. 

 

Todos os colaboradores entrevistados demonstraram total imparcialidade e veracidade 

nas informações questionadas. 

 

A não conformidade e a oportunidade de melhoria evidenciada nesta auditoria já 

possuem um plano de ação elaborado para os seus respectivos tratamentos.  
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22 Anexo I – Programa de Auditoria 

A etapa de campo desta auditoria ambiental seguiu o seguinte cronograma de 

realização:  

 

Agenda 1º dia 

•         9:00h – Reunião de abertura da Auditoria 

•         9:30h – Visita de campo – reconhecimento da área 

•         10:00h Verificação da Política Ambiental e SGA 

•         12:00h - Almoço 

•         13:00h - Verificação dos itens de conformidade legal 

•         14:00h – Visita de campo – áreas específicas: 

                 Armazenamento de Matérias-Primas e Produtos 
Acabados, Áreas de Tancagem 

                 Unidades Produtivas / Utilidades 

•         15:00h – Complementação da auditoria / Verificação de 
itens pendentes 

•         17:00h – Reunião de encerramento do dia 

Agenda 2º dia 

•         9:00h – Reunião Abertura da Auditoria (2º dia); 

•         9:30h– Verificação de documentos e evidências relativas 
às observações de campo e itens de conformidade legal 

•         10:00h - Visita de campo – áreas específicas 

                 Estação de Tratamento de Efluentes Industriais / Área 
de Estoque de Resíduos 

                 Área de Passivo ambiental adjacente à fábrica 

                 Oficina de Manutenção / Laboratório / Almoxarifado 

• 12:00h – Almoço 

• 13:00h - Complementação da auditoria / Verificação de itens 
pendentes  

• 16:00h – Reunião de encerramento da auditoria 

 


